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Diretrizes:

Simplificação da escrituração

e apuração do ICMS

pelos contribuintes e do controle e 

acompanhamento do Fisco.

Padronização e uniformização 

dos tratamentos tributários
por segmento econômico

(Tratamento Tributário Setorial - TTS) 

visando a isonomia tributária 

entre os contribuintes mineiros.

Mapeamento das 

potencialidades 

e vocações do Estado, 

visando o aprimoramento da política 

de incremento, atração e retenção 

de investimentos em nosso Estado.

Segurança Jurídica 

(LC 160/2017 –

Convênio ICMS 190/2017).

MODELO VIGENTE
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Estudo de impacto
na arrecadação.

Participação do 
Secretário, Secretário-
Adjunto, Gabinete SRE, 

SUTRI, SUFIS, SAIF e 
SUCRED.

Decisão colegiada 
da Comissão de 

Política Tributária -
CPT.

Avaliação da regularidade 
fiscal do contribuinte.

Cobrança prévia de 
eventual passivo 

tributário.

Estabelecimento 
de medida de 

compensação para 
eventual impacto.

Procedimentos:

Análise da 
Fundamentação Legal.

MODELO VIGENTE
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Instrumentos para concessão de incentivos fiscais:

INSTRUMENTOS QUE VIABILIZAM A CONCESSÃO

PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES 

CONVENCIONAL

• COMPROMISSO DE INVESTIMENTOS.

• FATURAMENTO NOVO OU INCREMENTAL.

• GERAÇÃO DE EMPREGOS.

ASSINATURA DO INVESTIDOR, 
DO GOVERNADOR E 

DIRIGENTES DOS ÓRGÃOS DO ESTADO

PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES 

SIMPLIFICADO 

REGIME ESPECIAL 
DE TRIBUTAÇÃO

• SEM EXIGÊNCIA DE COMPROMISSO DE
INVESTIMENTOS, FATURAMENTO E/OU
NÚMERO DE EMPREGOS.

• COMPROMISSO DO ESTADO SOMENTE 
DE NATUREZA TRIBUTÁRIA.

ASSINATURA DO INVESTIDOR,
SECRETÁRIO DA SEF/MG,

SECRETÁRIO DA SEDE
E DO PRESIDENTE DO INDI.

_
• VINCULADO, OU NÃO, A PROTOCOLO

DE INTENÇÕES.

• SOLICITAÇÃO VIA SIARE.
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REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO - RET

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO - SUTRI



SETORES ECONÔMICOS COM MAIOR NÚMERO DE PTA E ESTABELECIMENTOS BENEFICIADOS

SETORES ECONÔMICOS FAVORECIDOS
QUANT. DE 

PTAs
Nº DE ESTABELECIMENTOS 

BENEFICIADOS

CORREDOR DE IMPORTAÇÃO 965 1.312
ELETROELETRÔNICO E AFINS 429 507
CONFECÇÕES 321 408
CALÇADOS 280 319
E-COMMERCE NÃO VINCULADO 359 376
E-COMMERCE 234 383
INDÚSTRIA DE AÇO E PRODUTOS DE AÇO 204 257
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO/SIGNATÁRIOS DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES 170 259
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 123 180
LATICÍNIOS 99 161
CARNES E PRODUTOS RESULTANTES DO ABATE 83 104

REGIMES ESPECIAIS:

 Obrigação Principal: 3.994 PTA/5.021 contribuintes

 Obrigação Acessória: 1.231 PTA/2.716 contribuintes

 Substituição Tributária: 1.083 PTA/1.616 contribuintes
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TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS SETORIAIS - TTS

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/Posição em 10.06.2022



Fonte: SUTRI/SRE/SEF/*Julho

APROVADOS DE 2015 A 2022*
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TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS SETORIAIS - TTS

FRALDAS, LENÇOS 
UMEDECIDOS E ABSORVENTES

FIOS E CABOS CONDUTORES 
ELÉTRICOS

PAPEL, PAPELÃO E EMBALAGENS 
DE PAPEL E PAPELÃO

REFRIGERANTES, ISOTÔNICOS 
E ENERGÉTICOS

CERVEJA 
E CHOPE

COLCHÕES

CONFECÇÕES

E-COMMERCE

VINHOS

CIGARROS, FUMO E AFINS

SIDERURGIA

PRODUTOS DE AÇO

CAFÉ E DERIVADOS

PORTA A PORTA

SORVETES

CALÇADOS

CERVEJA ARTESANAL

EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

64 TTS 
PADRONIZADOS

CIGARROS DE PALHA

PRODUTOS TÊXTEIS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E SUAS PEÇAS

PRODUTOS QUÍMICOS

ROCHAS ORNAMENTAIS



APROVADOS DE 2015 A 2022*
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TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS SETORIAIS - TTS

CORREDOR DE IMPORTAÇÃO 
AERONAVES

CHAVES E CADEADOS

APURAÇÃO SIMPLIFICADA

FERTILIZANTES E ADUBOSOPERADOR LOGÍSTICO

DISTRIBUIDOR 
HOSPITALAR

INDÚSTRIAS ACUMULADORAS DE 
CRÉDITO DE ICMS, LOCALIZADAS 
NA ÁREA MINEIRA DA SUDENE

ELETROELETRÔNICOS

REAGENTES E VACINAS 
DE USO HUMANO

BEBIDAS ALCÓOLICAS, EXCETO 
CERVEJA, CHOPE, VINHOS E 

AGUARDENTE

PADARIAS

ATACADISTAS

ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROPORTÁTEIS

COLCHÕES (RESTABELECIDO)

MEDICAMENTOS

PRODUTOS DE ALUMÍNIO

AGUARDENTE
SUCROENERGÉTICO

CIMENTOS

64 TTS 
PADRONIZADOS

PRESTADORES DE SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO NÃO MEDIDO 

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/*Julho

ÁGUA MINERAL DE FONTE MINEIRA 



APROVADOS DE 2015 A 2022*

9

TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS SETORIAIS - TTS

CORREDOR DE IMPORTAÇÃO 
TRADING COMPANY

COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL

SETOR AUTOMOTIVO -
SISTEMISTAS E FERRAMENTARIA

BEBIDAS - CERVEJAS, 
CHOPES E REFRIGERANTES

ESMAGADORES DE SOJA

MÓVEIS DE 
MADEIRAMODAL AÉREO

CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE INDÚSTRIA

CORREDOR DE IMPORTAÇÃO

MÓVEIS E ARTEFATOS DE METAL

CORREDOR DE IMPORTAÇÃO 
VEÍCULOS E AUTOPEÇAS

FORNECEDORES DE INSUMOS DAS 
INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, 

CONFECÇÕES, MÓVEIS E COLCHÕES

PRODUTOS 
DE LIMPEZA

SUCOS E POLPAS DE FRUTAS

TORRES DE TRANSMISSÃO

IMPORTADORES DE VINHOS

INDÚSTRIA VIDREIRA DE EMBALAGENS 
PARA ALIMENTOS E BEBIDAS

ATRIBUIÇÃO ST SAÍDAS

64 TTS 
PADRONIZADOS

MICRO, PEQUENAS E 
MÉDIAS CERVEJARIAS

INDÚSTRIA DE CARNES E 
DERIVADOS

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/*Julho



REGIME ESPECIAL AUTOMATIZADO

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO - SUTRI



Resoluções 

MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO

1

2

3

4

1. Resolução SEF n.º 5.424 de 14/12/2020 (alterada pelas seguintes)

I - indústria de calçados;

II - indústria de confecções;

III - importação de mercadorias para 
comercialização (corredor de importação).

2. Resolução SEF n.º 5.457 de 30/03/2021

IV - venda de mercadoria contratada no âmbito 
do comércio eletrônico ou telemarketing 
(e-commerce não vinculado)

3. Resolução SEF n.º 5.478 30/06/2021

V - indústria e comércio de produtos 
eletroeletrônicos e afins.

4. Resolução SEF n.º 5.509 de 25/10/2021

VI - indústria de fios e cabos;

VII - indústria de produtos de aço.
11

5. Resolução SEF n.º 5.528 de 30/12/2021

VIII - indústria de aguardente de cana-de-açúcar;

IX - indústria de móveis de madeira.   
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Fonte: SUTRI/SRE/SEF
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TTS padronizado. O RE não poderá alterado a pedido do contribuinte. Poderá ser alterado
de ofício, a critério da Administração, de forma automatizada;

Concessão automatizada de Regime Especial - Destaques

Verificação eletrônica no cumprimento de obrigações acessórias e principal, que poderá
gerar uma pendência a ser sanada pelo interessado;

Permite a declaração eletrônica de inexistência de crime contra a ordem tributária e de
inscrição no CADIN e CAFIMP;

Supre a exigência de manifestação fiscal quanto a possibilidade de emitir o atestado de
regularidade fiscal do contribuinte – entrega de DAPI e EFD;

Solicitação no SIARE - dispensando anexar petições;

Não permite ser solicitado por contribuinte optante pelo Simples Nacional;

MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO

Fonte: SUTRI/SRE/SEF
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a verificação do cumprimento de obrigações acessórias e principal é feita de forma
eletrônica. Caso seja identificada situação de omissão no cumprimento dessas obrigações,
pendência será gerada para o interessado e notificada por meio da caixa de mensagem no
SIARE;

Concessão automatizada de Regime Especial - Destaques

Não exige qualquer ação de retaguarda da DF - as verificações ocorrem eletronicamente,
sem prejuízo de se efetivar auditorias fiscais posteriores;

Libera a capacidade de trabalho de diversos atores da administração, anteriormente
necessários à tramitação do PTA, para outras atividades;

Dispensa a necessidade de tramitação do PTA em proximamente 9 fases, considerando
aquelas realizadas na DF e na SUTRI;

Extremamente célere.

MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO

Fonte: SUTRI/SRE/SEF



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Autenticação no SIARE

O logon no sistema deverá ser feito 
utilizando a inscrição estadual e usuário 

devidamente cadastrado.

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Menu de Opções – Solicitar regime especial

Até aqui as opções de menu são as mesmas.
No entanto, caso o contribuinte seja do
Simples Nacional, a opção “AUTOMATIZADO”
não está disponível.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Modalidades de Regime Especial

Selecionar opção AUTOMATIZADO

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Abas de informações, solicitação e conclusão do protocolo

Navegar entre as abas e prestar
as informações necessárias.

A aba solicitação contem os TTS
padronizados disponíveis para o
AUTOMATIZADO.

Acionar o link do TTS de
interesse. Uma tela exibirá o
Termo de Aceite com o conteúdo
do tratamento tributário e regras
do regime especial.

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Regras e condições do Regime Especial e Termo de aceite

Recomenda-se a leitura 
de todo o termo, 
atentando para as 
condições do tratamento 
tributário.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Regras e condições do Regime Especial e Termo de aceite

Para continuar com a
solicitação, é necessário
acionar a confirmação
do termo de aceite,
momento em que será
formalizado o pedido
do regime especial.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Abas de informações, solicitação e conclusão do protocolo

A aba solicitação contem os
links para as declarações
exigidas pela legislação, nos
termos do art. 64-A c/c com os
art. 228 e 229 do RPTA.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 

21

SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Declarações

Ler e confirmar as Declarações
de Inexistência de Processo
Criminal Tributário e inscrição
no CADIN E CAFIMP. Se não
for possível “assinar” algumas
dessas declarações feitas pelo
sistema, a solicitação não
prosseguirá.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Formalização do pedido do regime especial

Antes de finalizar o protocolo é
possível visualizar a formalização
do pedido de regime especial
automatizado para conferência
da solicitação que está sendo
processada.



MÓDULO REGIME ESPECIAL e-PTA RE AUTOMATIZADO 
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SOLICITAÇÃO DO REGIME ESPECIAL - SIARE

Fonte: SUTRI/SRE/SEF/SIARE

Conclusão da solicitação

Se houver informações a serem prestadas ainda, o sistema emitirá os respectivos avisos.

Confirmada a solicitação, será emitido o numero de protocolo e disponibilizado o DAE para o pagamento da
Taxa de expediente.

Se houver alguma irregularidade fiscal como entrega de declarações e débito tributário, uma pendência será
gerada e informada na caixa de mensagem no SIARE para ser sanada no prazo de até 10 dias contados do
pagamento do DAE.

Não havendo pendências fiscais e, tão logo o DAE pago seja capturado pelo sistema, o regime estará disponível
na caixa de mensagem do SIARE.

Selecionar a 
aba “envio” 
para concluir 
o protocolo 
de solicitação.
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO - SUTRI

TTS E-COMMERCE



TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - DISPENSA DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

E-COMMERCE

MG

DISPENSA DA ST NAS 
OPERAÇÕES DE AQUISIÇÕES, 

EXCETO EM RELAÇÃO AO 
ANEXO ÚNICO
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - DIFERIMENTO NAS AQUISIÇÕES INTERNAS

E-COMMERCE

MG

RESULTANDO EM DESTAQUE DO 
ICMS DE 1,6% NAS 

IMPORTAÇÕES

RESULTANDO EM DESTAQUE DO 
ICMS DE 12% OU 4% NAS 

AQUISIÇÕES INTERNAS
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO NAS VENDAS INTERNAS

E-COMMERCE

MG
% ALIQ % RE

12% 2,0%

18% 6,0% 

25% 13,0% 

PRODUTO NACIONAL/CAMEX
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO NAS VENDAS INTERNAS

E-COMMERCE

MG % ALIQ % RE

12% 8,0%

18% 14,0% 

25% 21,0% 

PRODUTO IMPORTADO - RESOLUÇÃO Nº 
13/2012
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO NAS VENDAS INTERESTADUAIS

E-COMMERCE

MG

OUTRAS UF

% ALIQ % RE

4% 1,3%

7% 1,3% 

12% 1,3% 
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO NAS VENDAS INTERESTADUAIS

E-COMMERCE

MG

OUTRAS UF

% ALIQ % RE

4% 1,0%

7% 1,0% 

12% 1,0% 

MEDIANTE COMPROMISSO - CRESCIMENTO 
ARRECADAÇÃO DE 15% + IPCA 
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TRATAMENTO TRIBUTÁRIO - LISTA NEGATIVA

E-COMMERCE

CAPÍTULO ITEM DESCRIÇÃO

06 7.0, 8.1 e 17 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

13 1.0 a 4.2 MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU VETERINÁRIO
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E-COMMERCE

O TTS/E-commerce padronizado, na modalidade não vinculado, aplica-se
ao Regime Especial Automatizado (e-PTA Regime Especial Automatizado),
nos termos do art. 64-A do RPTA.

Nessa modalidade de regime especial não é possível alterar as
condições e regras aplicáveis a esse tratamento tributário.

A concessão do TTS/ E-commerce padronizado não se aplica ao
optante do Simples Nacional.
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CONSIDERAÇÕES GERAIS

O contribuinte deverá protocolar o pedido de regime especial no 
SIARE (Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual), 
nos termos do art. 49 em diante do Regulamento do Processo e 
dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 
estabelecido pelo Decreto nº 44.747, de 03/03/2008, conforme 
orientações no link abaixo, e informando as operações, os 
produtos industrializados no Estado (NCM e descrição e o 
tratamento pretendido:

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/re
gime_especial/manual_regime_especial_contribuinte.pdf
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CONSIDERAÇÕES GERAIS

OBSERVAR A PORTARIA CONJUNTA SUTRI/SUFIS/SAIF Nº 01/2014 –
MANUAL DE ESCRITURAÇÃO E APURAÇÃO DO INCENTIVO FISCAL

INFORMAÇÕES TTS E PRECEDENTES DEVEM SER SOLICITADAS NAS
DELEGACIAS FISCAIS DE CIRCUNSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE –
LEGISFÁCIL - INTRANET

INCENTIVOS DIFERENCIADOS MUNICÍPIOS DA SUDENE – INCISO
VI DO PARÁGRAFO SÉTIMO DO ART. 75, INCISO XIV DO RICMS/02
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CONSIDERAÇÕES GERAIS

RET ATACADISTA – ST SAÍDAS – RESOLUÇÃO Nº 4.835, DE 23/10/2015

SIMPLES NACIONAL COM FATURAMENTO ANUAL SUPERIOR A 3,6
MILHÕES DE REAIS – D/C – PODE SOLICITAR RET

PRAZO DE ATÉ 180 PARA LIBERAÇÃO DO RET – Art. 225-B DA LEI
Nº 6.763, DE 1975
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OBRIGADA!

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO – SUTRI

DIRETORIA DE ANÁLISE DE INVESTIMENTOS – DAI

sutridai@fazenda.mg.gov.br 

OUTUBRO 
2022


